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1 "DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO DE 
TERRENO, PELA PREFEITURA, VISANDO A 

- IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SAÃR1O". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BRITÂNIA ESTADO DE 
GOIÁS, APROVA E EU PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEL 

ri 

Art. 1- Fica o Executivo Municipal autorizado a adquirir uma área 
de 4,84 hectares (48,400 metros quadrados), com a finalidade de implantação do aterro 
sanitário. 

Art. II - A aquisição do terreno de que trata o artigo anterior deve 
vir revestido das formalidades legais. 

Art. ifi - Esgotada a finalidade a que se destina, a prefeitura fica 
desde já autorizada a dar outra destinação ao terreno, que melhor convir ao município, 
com exceção a alienação a. qualquer tipo. No caso de alienação fidura, dependerá de nova 
autorização da Câmara Municipal. 

Art. IV - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Britânia, aos 04 dias do mês de Junho de 1997. 

U7A LUIZ DE ASSIJNÇ. 
PREFEJJ*MUNICIPAL 
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ESTADO DE GOIÁS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BRLTÁJNL4 

PROJETO DE LEI 1-40  011/97 	BRITÂNTA -30.04 DE JUNHO DE 1997 

"DISPÕE SOBRE A AQUISIÇÃO DE 
) 	 TERRENO, PELA PREFEITURA, VISANDO A 

IMPLANTAÇÃO DE ATERRO SANITÁRIO". 

A prefeita de Britnia, Dr.a CLEUZA LUIZ DE ASSUNÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais, e considerando que o nosso município ainda lança seus resíduos 
(lixo) a céu aberto; considerando que tal procedimento é danoso para a sociedade, aa 
vista a facilidade para espalhamento pela ação de coletores, fato que aumenta a 
propagação de odores, fogo e fhmaça, além de contribuir para a proliferação de ratos, 
baratas, moscas, etc.; considerando também que, a forma mais prática e econômica para a 
destinação dos resíduos é o aterro sanitário, e, considerando ainda que, a prefeitura 
municipal de Britânia não possui área própria para tal finalidade, RESOLVE encaminhar 
ao legislativo municipal o projeto de Lei. Em anexo. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Bntânia, aos 04 dias do mês de Junho de 1997. 

4j'~CO 
CLEUZA LUIZ DE ASSUNÇÃO 

PREE1TA MUNICIPAL 
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Câmara Municipal de Britânia 
Fanes: 383-1139 - 383-1141 Ramal 34 	- 

	C.G.C. 86.900.85910001-72 

Av. Brasília s/n Centro 	- 	CEP: 76.280.000 
	- 	Britânia - GO 

OI1iTE DA ]PRESIDENTE DA CÂMARA YUXICIPAL DE i3RITNIA - CO. - 

- ATYrôGRAY) DA LEI N° 011/97 DE 04 DE JUNHO DE 3.997. 

"DISTE SOBRE A AQUISIÇO DE TERRO, 

PELA PR5FEITURA, VISANDO A I}ULJ*ZTA- 

ço DE ATERRO siirÂiio." 

A CIARA MUNICIPAL DE BRITINIA, ESTADO DE coiJs, AFROVA E J 

PREFEITA MUN I0I AL S.4NCIC0 A SEGi1JTE LI $ 

Art. l - ?ioa o Executivo 1uiiicipa1 autorizado a adquirir 

uma rea de 4,84 hectarec (48 9 400 metros quadrados), com a finalidade de impitaçao 

do aterro sanit&rio. 

Art. 2 - A aquisiço do terreno de que trata o artigo anieri 

or deva vir revestido das foinalidades legais* 

Art. 3 - Esgotada a finalidade a que se destina, a À refeitura 

rica desde já autoi zada a dar outra destinao ao terreno, que melhor convir ao 1uni 

.ipio, com exceço a a1±enaço a qualquer tipo. No caso de alienaço futuit, depende-

rã de nova autorizao da Cnara láunicipal. 

Art. 4 - asta Lei entraxa em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposiçes on contrário. 

Gabinete da k residente da Omara Munioipal de Britania p aos 16 

dias do ms de Junho de 1.997. 

i.sta1i1a Maria dos Santc3 Azevedo 

P residente 
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